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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2023- CMSL/MA  

Razão Social:  

 

CNPJ nº:  

Endereço:  

 

E-mail:  

Cidade/Estado:  

Telefone:  

Pessoa para contato:  

CPF:  

Retiramos, através do acesso à página http://camara.slz.br/ (Licitações), nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 

Local: ____________, ______ de ___________________ de _____. 

 

 

                             __________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor (a) Licitante,  

 

Objetivando comunicação futura entre a CMSL/MA e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o 

preenchimento e remessa do recibo de entrega do Edital supra à Comissão Permanente de Licitação – 

Pregão através do e-mail: licitacao@camara.slz.br.  

 

O não encaminhamento do recibo exime a Pregoeira e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2023-CPL/CMSL/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 - CMSL/MA 

 

EDITAL  

 

 

A CÂMARA MUNICPAL DE SÃO LUIS/MA, através de sua pregoeira designada pela Portaria nº. 

01, de 09 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município em 12 de janeiro de 2023, leva 

ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO, objetivando o Registro de Preços de interesse deste órgão, considerando para tanto 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, bem como, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 

do Decreto 3.555/2000, Decreto Municipal nº. 44.406/2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei 

Federal 8.666/1993, Lei Federal nº 123/2006 e a Lei Federal 147/2014, bem como suas alterações. A 

sessão pública de realização do presente Pregão terá início às 09h do dia 06 de fevereiro de 2023, 

devendo os envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto 

definido neste Edital e respectivos Anexos serem entregues e abertos na Sala de reunião do Prédio 

Administrativo da Câmara, localizado na Rua da Estrela, n. 257 – Bairro Centro – Praia Grande, São 

Luís/Maranhão. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 

este Pregão Presencial será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. A 

autenticação de documentação pela CPL/CMSL/MA, bem como, a obtenção do presente Edital 

ocorrerá em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 13h30min, até o último dia útil 

anterior à data de realização do certame. 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente Pregão tem por finalidade o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha), para atender as 

demandas da Câmara Municipal de São Luís, consoante especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, conforme as especificações e descrições constantes no Termo de Referência, 

Anexo I, deste Edital. 

1.2 Valores de Referência: R$ 503.500,68 (quinhentos e três mil, quinhentos reais e sessenta e oito) 

estimados para utilização até o final do exercício orçamentário. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado, desde que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.  

2.2 Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, empresas que:  

a) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
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b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 

coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;  

c) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;  

d) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Câmara 

Municipal de Vereadores de São Luís; 

e) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme art. 

87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

f) Impedidas de licitar e contratar com a Administração, conforme art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme art. 87, inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

h) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

i) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

j) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.  

2.3. Nos termos do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não serão aplicados os benefícios de 

cota reservada e subcontratação pela impossibilidade técnica de divisão do objeto, haja vista a 

possibilidade de prejuízo ao todo complexo a ser licitado. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 

Envelopes n° 01 e 02: 

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 

todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 

(ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados  na alínea "a", que comprovem os 

poderes do mandante para a outorga. 

b.1) O instrumento de procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverá 

obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o Credenciamento, ser firmado por tantos responsáveis 

pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Estatuto de Constituição, com permissão para 

outorgar poderes no que tange sua representatividade, com reconhecimento de firma das assinaturas; 

c) cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante  (legal 

ou procurador) da empresa interessada. 
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3.2. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como  de um 

mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.3. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar ainda, 

separados dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 

seguintes documentos: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo 

constante do ANEXO III, ou modelo próprio da licitante, desde que contenha a informação de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 

10.520/2002; 

b) Declaração de Enquadramento como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – 

EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, podendo ser utilizado modelo constante no 

ANEXO IV, desde que contenha a informação de que cumpre plenamente os requisitos para fazer jus 

aos benefícios constantes da Lei Complementar nº 123/2006 e demais normativos aplicáveis; 

b.1.) Havendo dúvidas a respeito da veracidade sobre o real enquadramento da Licitante, poderá a 

Pregoeira solicitar documentos e realizar diligências. 

3.3.1. A licitante que não apresentar as respectivas Declarações mencionadas no subitem  3.3, 

poderá firmá-las por escrito no ato do credenciamento. 

3.4. Antes de concluir o credenciamento, a Pregoeira deverá consultar os seguintes cadastro, com o 

intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, atualmente mantido pelo 

Ministério da Transparência, Fiscalização e

 Controle (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Nos casos das alíneas “a” e “b” a Pregoeira poderá a seu critério realizar a consulta por meio do 

cadastro unificado do Tribunal de Contas da União; (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

3.4.1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também  dos seus 

sócios majoritários, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

3.4.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira excluirá sumariamente do  certame a licitante, por 

falta de condição de participação, conforme previsto no item 2 do  Edital. 

3.5. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

3.5. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 

poderão impedir a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção 

de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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3.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Pregoeira, a cada Sessão Pública 

realizada 

3.7. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

3.8. Após o credenciamento será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

4.1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e 

hora citados no preâmbulo deste edital, após o Credenciamento, e serão entregues pelo licitante 

credenciado ou pelo seu representante legal, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente 

fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO Nº. 001/2023-CPL/CSL/MA 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

NOME FANTASIA DA EMPRESA  

 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO Nº. 001/2023-CPL/CSL/MA 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

NOME FANTASIA DA EMPRESA 

 

4.2 Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.3 Não serão consideradas propostas apresentadas por internet ou fac-símile.  

4.4 Pelo disposto no item anterior, só serão aceitas propostas apresentadas em sessão pública, por 

portador. 

4.5 Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

será rubricado pela Pregoeira, Equipe de Apoio e representantes credenciados das licitantes. 

4.6 Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia 

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Setorial de Licitação 

– CPL, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

4.7 Os documentos contidos nos envelopes nº. 01 e nº. 02 deverão, de preferência, estar numerados 

sequencialmente e na ordem indicada neste Edital. 

 4.8 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital, exceto se o documento estiver em processo de renovação e 

desde que o pedido tenha sido protocolado dentro do prazo estabelecido por cada instituição, com a 

devida comprovação (ex. Alvará de funcionamento, Alvará da vigilância sanitária, Certificado de 

Aprovação pelo Corpo de Bombeiros, dentre outros que necessitem de vistoria para sua emissão). 
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 

da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante 

legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, 

telefone, endereço eletrônico, este último, se houver, para contato, bem como dados bancários tais 

como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, número do CPF, RG e cargo na 

empresa; 

c) Proposta de preço com indicação do preço unitário e total para cada item em algarismo, e total 

da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a 

vírgula, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a entrega dos materiais do 

objeto deste Pregão; 

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

e) Prazo de entrega: As refeições deverão ser entregues diariamente, mediante solicitação da 

contratada (cujos dias serão previamente informados no prazo de 24 horas anteriores ao fornecimento), 

conforme horário estabelecido neste Termo de Referência, em consonância com o disposto no contrato 

e de acordo com a solicitação do Fiscal do Contrato;  

f) Local de Entrega: Sede da CMSL/MA, situada na Rua da Estela, n. 257 – Centro - Praia Grande, 

São Luís – Maranhão; 

g) Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 

Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado o modelo constante no ANEXO V. 

5.2 Nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.2.1 A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos no item 5.2 não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento a CMSL/MA, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão 

pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a CMSL/MA.  

5.2.2 A CONTRATADA deverá preparar, acondicionar as refeições (tipo quentinhas) em perfeitas 

condições de consumo e entregar de segunda a sexta-feira, entre 11:30h e 12 h, no prédio da Câmara 

Municipal de São Luís, situado na Rua da Estrela, 257, Centro (Projeto Reviver), em São Luís/MA, 

nas quantidades previamente determinadas pelo Fiscal do Contrato. 

5.3 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da Proposta escrita, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pela 

Pregoeira.  

5.4 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação.  
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5.4.1 A Pregoeira poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 

unitário, e poderá incluir o preço global da Proposta, considerando sempre o menor preço, se faltar. 

5.4.2 Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega do objeto desta licitação sejam omitidos na 

Proposta de Preços, bem como o local da entrega, a Pregoeira entenderá como sendo iguais aos 

previstos no item 5.1, alíneas “d”, “e” e “f”, respectivamente.  

5.5 Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta, as 

licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A CMSL/MA poderá solicitar prorrogação 

por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade e/ou chamar a empresa subsequente 

classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente.  

5.6 A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  

5.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

5.8 Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, inexequíveis (assim 

hora avaliado pela comissão e/ou servidor destacado pela Câmara para tal), irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais 

ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.9 Não se admitirá Proposta que apresentar alternativa de Preços.  

5.10 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.  

5.11 Após a apresentação da Proposta de Preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fatos supervenientes, devidamente justificados por escrito (direcionado ao presidente da 

comissão de licitação e/ou pregoeiro destacado para o certame público) e aceitos pela Pregoeira.  

5.12 O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas neste Edital, 

no item 9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do Termo de Referência e do contrato. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 Os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a 

Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope nº. 02, devidamente fechado e rubricado 

no fecho, contendo os seguintes documentos referentes à: 

6.1.1 Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:  

a) Formulário do Empresário, no caso de Empresa Individual (com todas as alterações ou 

consolidado);  

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com todas as alterações ou 

consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo (com  todas as alterações ou consolidado) devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

6.1.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)   Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 

sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ou positiva com efeitos 

de negativa); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Fiscais, e; Certidão Negativa 

(ou positiva com efeito de negativa) de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;  

d.1) Quando a prova de regularidade de que trata esta alínea “d” for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá à 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto no item 6.2. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Fiscais (ISSQN) e Certidão 

Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos na Dívida Ativa;  

e.1) Quando a prova de regularidade de que trata esta alínea “e” for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá à 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto no item 6.2. 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988 (ANEXO VI). 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:  

6.1.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. Este deverá 

comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) e 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-

se as seguintes fórmulas: 

 

 

ILC = 
Ativo Circulante 

≥ 1 
Passivo Circulante 
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a) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio 

Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo do item proposto, admitida a 

atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.  

6.1.3.1.1. As empresas com menos de (01) um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

 6.1.3.1.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  

a) Publicados em Diário Oficial ou;  

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa, na forma da Instrução Normativa nº 82, de 19 de fevereiro de 2021, do Departamento de 

Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 

de Encerramento (opcionando exclusivamente por essa alínea).  

6.1.3.1.3 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.  

6.1.3.1.4 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – 

SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420 e 1.422/2013 (e suas alterações).  

6.1.3.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de 

validade.  

6.1.4 Qualificação Técnica dos licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para fornecimento das refeições pertinente e compatível, em 

características e quantidades, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ e endereço completo, assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo. O 

Atestado deverá indicar que a empresa forneceu, no mínimo, trinta por cento do quantitativo ora 

licitado. Além disso, o atestado fornecido por empresa particular deverá ter firma reconhecida, sob 

pena que não aceitação.  

b) Alvará de funcionamento; 

ILG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   

≥ 1 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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c) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, ou outro órgão equivalente, pertencente à 

unidade federativa onde se encontra o estabelecimento da licitante, no qual serão preparadas as 

refeições; 

d) Declaração Formal e expressa pelo licitante participante, devidamente assinada pelo seu 

Representante legal e pelo Responsável Técnico, com nome e assinatura legíveis, informando que 

dispõe de instalações físicas, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a execução 

do objeto da licitação considerados essenciais para o cumprimento dos serviços, indicando endereço 

do estabelecimento e responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, sob pena de 

serem imputadas as devidas sanções previstas nesse Pregão 001/2020 - CMSL. 

e) Certidão de registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Nutrição da região que a 

licitante estiver vinculada; 

f) Declaração emitida em nome da licitante de que possui em seu quadro permanente funcional, 

profissional devidamente habilitado da área de nutrição e registrado no Conselho de Nutrição, cuja 

certidão de registro também deverá ser entregue no envelope de habilitação; 

f.1) A comprovação do vínculo empregatício do profissional com a licitante poderá ser efetuada 

também por intermédio do Contrato Social/Estatuto Social, se sócio, ou da Carteira Profissional de 

Trabalho, ou do Contrato de Trabalho; 

f) Certificado de Aprovação emitido pela Diretoria de Atividades Técnicas do Corpo de Bombeiros 

Militar do Maranhão. 

g) Caso a empresa não tenha sede no Município de São Luís, deverá apresentar declaração firmando o 

compromisso de instalação de escritório/cozinha no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura 

do contrato, devendo providenciar o registro no CRN do Maranhão, cuja prestação dos serviços ficará 

condicionada ao cumprimento deste subitem. 

6.2 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 

habilitação.  

6.3 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo 

Administrativo e não será devolvida a licitante. 

6.4 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da CPL/CMSL/MA, 

ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

6.5 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da Proposta 

de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os 

produtos objeto da presente licitação, com exceção do:  

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica.  

6.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de mídias (cd’s, pen drives etc), filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
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6.7 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital, exceto se o documento estiver em processo de renovação e 

desde que o pedido tenha sido protocolado dentro do prazo estabelecido por cada instituição, com a 

devida comprovação (ex. Alvará de funcionamento, Alvará da vigilância sanitária, Certificado de 

Aprovação pelo Corpo de Bombeiros, dentre outros que necessitem de vistoria para sua emissão).  

6.8 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.  

6.9 Serão aceitas somente cópias legíveis.  

6.10 A Pregoeira se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

6.11 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pela própria 

licitante deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante 

legal.  

6.12 Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

7. DO PROCEDIMENTO  

7.1 Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, após credenciamento realizado conforme item 3 

deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes. 

7.2 As licitantes deverão entregar os Envelopes nº. 1 e nº. 2, sendo que o Envelope contendo os 

Documentos de Habilitação serão rubricados pela Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes 

credenciados das licitantes. 

7.3 Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço, serão selecionados para a fase de 

lances os licitantes que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço global.       

7.4 Quando não forem identificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas com preços em 

conformidade com o definido no item 7.3, a Pregoeira selecionará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de 3 (três), quaisquer que tenham sido seus preços, para que seus 

autores participem dos lances, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, 

conforme o disposto no artigo 4º, inciso IX, da Lei Federal nº 10.520/2002.  

7.5 No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preços escritas e proclamadas, o 

desempate será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de 

apresentação dos lances.  

7.6 Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da proposta prevalecerá o primeiro, 

sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, 

predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.  

7.7 Os licitantes selecionados serão convidados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta selecionada de maior preço para a escolha da proposta de menor preço 

global, em ordem decrescente de valor, observadas as seguintes normas estabelecidas no artigo 11, 

incisos VII a XII, do Decreto Federal nº 3.555/2000: 
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a) Os lances serão verbais e anotados pela Equipe de Apoio, devendo o licitante somente oferecer 

lance inferior ao último por ele ofertado; 

b) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro; 

c) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas; 

d) Quando os licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances, será encerrada a 

respectiva fase.  

e) A Pregoeira, antes de iniciar a fase de lances, poderá definir o percentual ou valor mínimo de 

diferença entre os lances e tempo máximo para sua formulação. 

f) Não serão aceitos lances intermediários. 

7.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados.  

7.9. Após a fase de lances será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

7.9.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo de 05 (cinco) minutos, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 44 da Lei Complementar nº 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.9.2. Na hipótese da não contratação nos termos do subitem 7.9.1, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.9.3. O procedimento disposto no subitem 7.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.10 Após a conclusão da fase de lances e verificação do empate ficto, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo CRITÉRIO DE MENOR PREÇO 

UNITÁRIO.  

7.11 Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada no que tange à conformidade quanto ao objeto, valor e demais itens exigidos no 

tópico relativo à proposta de preços, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à negociação 

com o particular para obter melhores condições para a Administração.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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7.12 Caso seja desclassificada a Proposta de menor preço, a Pregoeira examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma Proposta que atenda a todas as 

exigências constantes deste Edital. 

7.13 Aceito o preço final ofertado, a Pregoeira procederá à abertura do envelope nº 02, contendo a 

documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatórias, 

consoante às exigências deste Edital. 

7.14 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora. 

7.15 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem 

prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.16.1.  

7.16 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

7.16.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.16.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 

decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo da 

sanção prevista no art. 86, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. Neste caso, será facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes. 

7.17 Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará e decidirá sobre a sua 

aceitabilidade, e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 

7.18 Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajustada ao preço final, deverá ser 

protocolada na Comissão Permanente de Licitação – CPL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contado da lavratura da ata.  

7.19 Se não houver interposição de recurso por parte das licitantes presentes, a Pregoeira procederá à 

Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preços.  

7.20 Se houver interposição de Recurso contra atos da Pregoeira será suspenso apenas o item objeto do 

Recurso, podendo haver Adjudicação parcial.  

7.21 Decididos os Recursos e verificada a regularidade dos atos procedimentais, a Pregoeira 

adjudicará o objeto. 

7.22 Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Não atenderem às exigências deste Edital e às especificações e exigências contidas no Termo de 

Referência elaborado por esta Câmara; 

b) Forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

c) Ofertarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis; 
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d) Apresentarem preço unitário superior ao valor estabelecido no Termo de Referência elaborado pela 

CMSL/MA.  

7.23 Caso entenda que o preço é inexequível a Pregoeira deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os 

seguintes critérios:  

a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; 

b) Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes; ou documento equivalente. 

7.24 O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Pregoeira e que não demonstre 

posteriormente sua exequibilidade sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não manutenção da 

proposta. 

7.25 Confirmada a inexequibilidade, a Pregoeira poderá reabrir a licitação convocando sessão pública 

para dar continuidade ao certame. 

7.26 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pela Pregoeira, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos 

representantes presentes.  

7.27 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de sua habilitação, conforme previsto no 

artigo 48, § 3º, da Lei Federal 8.666/93 . 

 

8. DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO  

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das Propostas. 

8.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados à Pregoeira, através do 

endereço eletrônico licitacao@camara.slz.br ou protocolados oficialmente na sala da Comissão 

Permanente de Licitação – CPL. 

8.3. Os pedidos de impugnação e esclarecimento protocolados fisicamente somente serão recebidos de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 8:30h às 13:30h.  

8.4. Mensagens eletrônicas relativas a impugnações e a pedidos de esclarecimentos, quando enviadas 

no prazo final admitido, somente serão analisadas se recebidas até às 13:30h. Ressalta-se que a CPL 

não se responsabiliza por e-mails direcionados à caixa de spam, devendo o licitante se certificar acerca 

do efetivo recebimento. 

8.5. A publicação dos pedidos de esclarecimentos e impugnação, bem como as devidas respostas, 

serão disponibilizados no site oficial do CMSL/MA (http://camara.slz.br/), para conhecimento dos 

interessados. 

8.6. O prazo de 02 (dois) dias úteis deverá ser contado da última divulgação do Aviso de Licitação ou 

ainda da sua efetiva disponibilidade, com os respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais 

tarde, a teor do disposto no art. 21, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

8.7. A apresentação de impugnação será processada e julgada na forma e nos prazos previstos no 

artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93.  

8.8. Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
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redação do §1º do artigo 12 no Decreto 3.555/2000.   

8.9. Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida a petição contra o ato convocatório (se dela resultar 

alteração substancial no edital), será designada nova data para a realização do certame.  

8.10. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 Dos atos da Pregoeira neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 

síntese das suas razões de recorrer.  

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada 

vencedora. 

9.3 Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata.  

9.4 Cientes os demais licitantes da manifestação de intenção de recorrer por parte de algum dos 

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (dias) 

úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

9.5 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira deverá ser entregue, no prazo legal, 

EXCLUSIVAMENTE NA SALA DA CPL/CMSL/MA, no endereço citado neste Edital. O recurso 

terá efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da autoridade superior Presidente da CMSL/MA que proferirá decisão definitiva.  

9.7 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o objeto será 

adjudicado à licitante declarada vencedora. 

 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Após a homologação do resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços – ARP, nas 

condições estabelecidas no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento – AR ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

10.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens/grupos/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
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descrição do(s) item(s)/grupo(s)/lote(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.5. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

10.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

sanções previstas neste Edital. 

 10.7. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.  

10.7.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 

obedecido a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço 

melhor.  

10.8. A Ata de Registro de Preços (ANEXO VIII) será firmada entre o Órgão Gerenciador e as 

licitantes vencedoras e, se houver, as empresas as classificadas para formação do cadastro de reservas, 

para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.  

10.9. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

publicação o Diário Oficial do Município de São Luís/MA.  

10.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

10.11. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município e sua 

divulgação no site da Câmara Municipal de São Luís - MA os órgãos públicos poderão utilizar o 

Registro de Preços para aquisição dos itens registrados, observadas as normas editadas pelo Órgão 

Gerenciador. 

10.12. Durante a sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas as disposições 

contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013. 

 

10.13. Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

10.14. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

10.15. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
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Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 

aderirem.  

10.16. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

10.17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.18. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

10.19. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.20. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

10.21. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.22. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder ao cancelamento do 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.23. O registro do fornecedor será cancelado, além da hipótese prevista no item anterior, quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

10.24. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10.23, alíneas “a”, “b” e “d” será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.25. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
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11.1 Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, os autos devidamente 

instruídos serão encaminhados ao gabinete da CMSL/MA para homologar este procedimento 

licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora.  

11.2 Após a homologação do resultado da presente licitação, a Câmara Municipal de São Luís 

convocará a empresa adjudicatária para retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato 

Administrativo, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do Aviso de Convocação.  

11.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração.  

11.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 

Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.  

11.5 É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 

ato de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou 

revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital e seus 

anexos.  

11.6 Constam na minuta do Contrato (ANEXO IX) as condições e a forma do fornecimento, 

pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, sendo a mesma parte integrante 

deste Edital.  

11.7 O Prazo de vigência do Contrato iniciará na data da sua assinatura e se estenderá até o final do 

exercício financeiro de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

11.8 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.  

11.9 A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em 

especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais durante toda a 

execução do objeto.  

11.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

12. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

12.1 Após a indicação da empresa vencedora pela Pregoeira e devidamente homologado o certame 

pelo Presidente, o Departamento de Contabilidade da CMSL/MA, procederá a emissão da NOTA DE 

EMPENHO para a referida despesa e será formalizado o contrato pertinente. 

12.1.1 O pagamento será efetuado nos termos do disposto no contrato, além das definições deste 

edital. 

12.1.2 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pela prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430 de 27.12.96, publicado no D.O.U. de 30.12.96. As 

pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem cópia do 

termo de Opção do Simples ou FCPJ (ficha de cadastro de pessoa jurídica) ou preencham a declaração 

de optante do SIMPLES. 

12.1.3 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
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12.1.4 A Licitante vencedora obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de 

habilitação assumidas na licitação durante todo o período da execução do contrato. 

12.1.5 A CMSL/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

12.1.6 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade a CMSL/MA. 

12.2 A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo 

pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço.  

12.3 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de 

barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste CONTRATO.  

12.4 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 

legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

12.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura corrigida.  

12.6 A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 

desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela.  

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O desatendimento às obrigações previstas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades previstas no Termo de Referência e na minuta do contrato.  

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Por se tratar de Registro de Preços, a dotação orçamentária será informada quando da 

formalização do instrumento contratual ou documento hábil. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição.  

15.2 É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer 

técnico de pessoa integrante ou não do quadro da CMSL, para esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a 

conclusão da diligência promovida.  

15.3 A autoridade superior da CMSL/MA, de ofício, poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
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para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

15.4 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:  

a) a anulação do Pregão induz à da contratação;  

b) os licitantes ou fornecedores não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

15.5 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

15.6 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Câmara Municipal de Vereadores de São Luís não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

15.7 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 

Edital. 

15.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira, em contrário. 

15.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 

habilitação.  

15.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.  

15.11 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 8.666/93, a 

Lei Federal nº 10.520/ 2002, Lei Complementar nº 123/2006 (e suas alterações) e demais normas 

pertinentes à espécie.  

15.12 A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, 

devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pela 

Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre 

o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes 

das licitantes presentes. 

 15.13 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em 

um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que 

não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á 

em Sessão a ser convocada posteriormente.  

15.13.1 Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pela Pregoeira e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Pregoeira e sob sua guarda até nova 

reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.  
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15.14 O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia, na sessão pública ou comunicado 

diretamente aos licitantes e/ou disponibilizado no site da CMSL/MA ou mediante publicação na 

Imprensa Oficial.  

15.15 Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos e que ficaram sob a guarda da 

Pregoeira, ficarão à disposição para retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos 

pela Pregoeira.  

15.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na CMSL/MA. 

15.17 Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 

Licitação – CPL da CMSL/MA, situada na Rua da Estrela nº 257, Centro-Praia Grande, São 

Luís – Maranhão, podendo ser obtido ou consultado nesta Comissão Permanente de Licitação, 

em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 13:30h, ou se preferir, pelo site 

www.camara.slz.br/licitacoes/ 

15.18 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Carta Credencial; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

 Anexo IV – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

Anexo V - Termo de Compromisso com a Legislação Trabalhista 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da 

Constituição Federal de 1988 

Anexo VII – Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo IX - Minuta do Contrato. 

 

 

São Luís (MA), 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Jéssica Thereza Marques Ribeiro Araújo 

PREGOEIRA OFICIAL  

CMSL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023-CPL/CMSL/MA 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência o registro de preços para a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha), para atender as demandas 

da Câmara Municipal de São Luís, consoante especificações e condições estabelecidas neste 

instrumento.  

ITE

M 
DESCRIÇÃO UND 

 

QTD 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

GLOBAL 

(R$) 

01 
Fornecimento de alimentação pronta (tipo 

quentinha), conforme anexo A- I do TR.  
Und. 20.004   

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. É sabido que é a Câmara Municipal de São Luís possui funcionários que laboram em dois 

turnos. Dessa forma, para garantir o regular desempenho das atividades é necessária a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha). 

2.2. O fornecimento de alimentação pronta por empresa especializada faz-se necessário para que as 

refeições oferecidas aos funcionários sejam adequadas e balanceadas a fim de preservar a saúde dos 

colaboradores bem como o bom desempenho de suas tarefas. 

2.3. Assim, pela necessidade de fornecimento de alimentação, solicita-se a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha), via registro de 

preços, para o período de 12 meses. 

2.4. Por se tratar de fornecimento que não pode ser fracionado, haja vista que impactará no todo 

complexo do objeto, não serão aplicados os benefícios de cota reservada e subcontratação às ME, EPP 

e MEI, em observância ao disposto à Lei Municipal nº 4.830/2007. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

3.1. A empresa deverá estar apta ao fornecimento a partir do primeiro dia útil a contar da data da 

assinatura do Contrato e da emissão da Ordem de Fornecimento; 

3.2. As refeições deverão ser entregues diariamente, mediante solicitação da contratada (cujos dias 

serão previamente informados – no prazo de 24 horas anteriores ao fornecimento), conforme horário 

estabelecido neste Termo de Referência, em consonância com o disposto no contrato e de acordo com 

a solicitação do Fiscal do Contrato;  
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3.3. A CONTRATADA deverá entregar os alimentos em perfeitas condições de consumo, sendo 

responsável por preparar, acondicionar e entregar nos dias solicitados pela Administração, entre 

11:30h e 12:00h, no prédio da Câmara Municipal de São Luís, situado na Rua da Estrela, 257, Centro 

(Projeto Reviver), em São Luís/MA, nas quantidades previamente determinadas pelo Fiscal do 

Contrato. 

3.4. Como sugestão segue anexado a este Termo, Cardápio com alimentação (ANEXO – A – 

Cardápio Sugestivo). 

3.5. Das características das refeições: 

3.5.1. As quentinhas obedecerão às seguintes especificações: 

a) A cada quentinha deverá ter peso total de 800 gramas; 

b) Arroz Refogado, tipo 1, polido, classe longo fino (agulhinha): 250 gramas; 

c) Feijão cozido tipo 1 (carioca, mulata gorda ou preto): 150 gramas 

d) Carnes de primeira: vermelha (alcatra, chã de dentro, patinho, coxão mole, maminha ou 

fraldinha) e branca (lombo ou pernil suíno; peito, coxa e sobrecoxa de frango; filé ou posta de peixe), 

sendo: 200 gramas de carnes; 

e) Guarnições prontas: 100 gramas de macarrão ou 70 gramas de farofa (farinha do tipo mandioca) 

ou 100 gramas de legumes variados; 

f) Salada, no total de 100 gramas, sendo: Crua: cenoura ralada, tomate, cebola, pepino, alface 

americana e acelga; Cozida: cenoura, batata e beterraba.  

g) As saladas cruas deverão ser entregues, separadamente em embalagens apropriadas e 

devidamente tampadas; 

3.5.2. O fornecimento das refeições será de acordo com a solicitação do fiscal e as refeições deverão 

ser acomodadas em embalagens do tipo “marmitex” (marmitas) de isopor, com 3 divisórias e 

transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas, conforme, que dispõe sobre Regulamento 

Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

3.5.3. Os talheres deverão ser de material plástico e descartável; 

3.5.4. As refeições serão fornecidas de acordo com a determinação do Fiscal do Contrato, com opções 

de cardápio por dia, conforme cardápio sugestivo anexo neste Termo de Referência; 

3.5.5. A escolha da quantidade será por demanda e de acordo com a necessidade, que será informada a 

CONTRATADA com antecedência mínima de 24h; 

3.5.6.  Os componentes das refeições deverão possuir a qualidade necessária a uma refeição saudável, 

com a higiene, o acondicionamento e o preparo adequados, balanceados de acordo com os padrões 

nutricionais usualmente recomendados, devendo haver uma variação mínima em relação às verduras e 

às carnes sob o critério da CONTRATADA; 

3.5.7. O recebimento das quentinhas será feito por servidor designado como Fiscal do Contrato ou por 

outro servidor devidamente autorizado pelo Fiscal, cumprindo o que determina o presente Termo de 

Referência; 

3.5.8. O recebimento das quentinhas somente se efetivará após ter sido examinada e julgado em 

perfeitas condições; 

3.5.9. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente às suas expensas, as quentinhas que 

estiverem fora das especificações, ou quando, apresente-se insalubre ou com indicativo de 
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deterioração, comunicando a CONTRATADA para imediata substituição, caso seja possível 

aguardar-se novo fornecimento, sem prejuízo de comunicar o fato à CMSL, para aplicação das 

penalidades cabíveis; 

 

4. DO PREPARO DAS REFEIÇÕES  

4.1. O preparo dos alimentos, em todas as suas fases, deverá ser executado por pessoal treinado, dentro 

das melhores técnicas de culinária, sob supervisão direta de Nutricionista, detentor de registro 

regularizado junto ao Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) e/ou Conselho Federal de 

Nutricionistas (CFN), de acordo com as normas vigentes do CRN/CFN, obedecendo no que couber, o 

Regulamento Técnico estabelecido pela RDC 216/04. Os alimentos não consumidos imediatamente 

após o preparo, devem ser mantidos a uma temperatura superior a 65º C ou inferior a 7º C (saladas e 

sobremesas) até o momento de serem servidos.  

4.2. Os vegetais consumidos crus devem obrigatoriamente ser higienizados em solução de hipoclorito 

e conservados em câmara fria ou geladeira até o momento do consumo. Para o corte manual devem ser 

utilizadas tábuas de polietileno, higienizados em hipoclorito após cada uso e exclusivas da área de 

preparo de vegetais.  

4.3. Para o preparo de carnes em geral, a limpeza deve ser perfeita, com remoção completa de sebo, 

nervuras e demais aparas, e trabalhada em pequenos lotes de cada vez, evitando deixar carnes em 

temperatura ambiente por um período superior a 30 minutos.  

4.4. Os utensílios utilizados para o pré-preparo de carnes (placas de corte e facas) devem ser 

destinados exclusivamente para esta atividade, sendo vedado à utilização para preparações cozidas. As 

preparações destinadas ao prato principal devem sofrer pré-preparo (limpeza, corte e tempero) com 

antecedência máxima de um dia e guardadas a seguir, em câmaras frias ou geladeiras.  

4.5. Os bifes deverão ser de tamanho regular, servindo no máximo, duas unidades para atingir o per 

capita estabelecido não se admitindo o serviço de retalho de carnes quando o cardápio especificar bife, 

carne assada, etc. Coxa e sobrecoxa de frangos, bifes, linguiças e salsichas não poderão ser 

subdivididos, mesmo que o peso da unidade ou de seus múltiplos seja superior ao peso mínimo 

estabelecido. Para preparações com carne moída, devem ser utilizadas peças de carne perfeitamente 

limpas, isentas de sebo ou gordura aparente e moída na própria Cozinha, no momento do pré-preparo.  

4.6. Cereais e leguminosas devem ser rigorosamente selecionados e lavados, e no caso das 

leguminosas, deixadas em remolho de um dia para outro, desprezando-se esta água para a cocção.  

4.7. O óleo de fritura deverá ser desprezado sempre que apresentar alteração das suas características 

físico-químicas (PH, ponto de fumaça) ou sensoriais (viscosidade, cor e cheiro) e substituídos 

integralmente mesmo que a alteração ocorra no decorrer do preparo de uma refeição. O 

reaproveitamento em refeições posteriores não poderá ocorrer.  

4.8. Todos os alimentos prontos para o consumo deverão ser mantidos em vasilhames tampados ou 

cobertos com filme de PVC e mantidos em temperaturas adequadas (acima de 65º C ou abaixo de 10º 

C). 

4.9. A CONTRATADA deverá ter instalações físicas próprias ou alugadas que atendam as seguintes 

exigências para o fornecimento de alimentação transportada: 
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4.10. Cozinha industrial de forma que as bancadas de manuseio de alimentos estejam a 

aproximadamente 5,5m de distância do local de preparo final das refeições a serem servidas, não 

permitindo o contato destas com os gêneros perecíveis manuseados e deles derivados, com as 

seguintes características:  

a) Ambiente com forro em laje, que impeça a passagem e contaminação dos alimentos por material 

estranho proveniente da cobertura;  

b) Bancadas de manuseio de alimentos e pias de aço inoxidável, providas de torneiras     abastecidas 

com água potável;  

c) Paredes revestidas de cerâmica esmaltada;  

d) Piso de cerâmica com rejuntamento siliconado de alta performance, que não permite a retenção de 

detritos;  

e) Alvará de funcionamento;  

f) Atestado Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária.  

 

4.10.1. Ou, caso a unidade solicite, as refeições deverão ser preparadas na cozinha industrial da 

CONTRATANTE. A contratada neste caso fornecerá os utensílios e equipamentos necessários ao bom 

funcionamento da cozinha. 

 

5. TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES  

5.1. O transporte das refeições para os locais mencionados acima fica a cargo da empresa 

CONTRATADA, seguindo padrões higiênicos e sanitários dos alimentos, a saber:  

a) Tempo - As preparações cozidas, que serão servidas quentes, deverão ser preparadas o mais 

próximo possível da hora do consumo tolerando-se uma antecedência máxima de 04 (quatro horas) 

para evitar queda da qualidade e os riscos de contaminação, devendo a empresa escalonar o preparo se 

o horário de distribuição assim o exigir.  

b) Temperatura – É o fator mais importante para assegurar a qualidade sanitária dos alimentos. A 

temperatura interna do alimento deverá atingir 65ºC por dez minutos ou 75º C por 5 minutos e deve-se 

mantê-lo acima de 60ºC. A temperatura da refrigeração abaixo de 4ºC é indicada para evitar a 

multiplicação dos patógenos, sendo que o congelamento abaixo de menos de 15 ºC previne os 

patógenos e retarda os psicrófilos, deteriorantes.  

c) Técnica – Antes da montagem dos alimentos para transporte, estes devem estar em temperatura 

máxima (em torno de 85ºC), após a montagem, em torno de 70 ºC. Alimentos devem sair do fogo ou 

forno para os recipientes de transporte. Atenção especial para as condições higiênicas dos recipientes 

de transporte. A montagem deve ser realizada a mais próxima possível do transporte.  

d) Transporte – Os alimentos quentes devem permanecer acima de 65ºC, monitorar temperatura na 

saída e chegada do local de distribuição. Os alimentos frios devem permanecer abaixo de 10ºC. 

Veículo apropriado para alimentos quentes deve ser separado dos alimentos refrigerados e resfriados. 

As embalagens devem ser bem fechadas. O veículo deve ser de acordo com a RDC 216/04 e 

higienizado para evitar a re-contaminação ambiental. Acondicionar as refeições em recipientes 

adequados, tipo “hot box”, a fim de manter temperatura, conforme descrição acima.  
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6. DOS GÊNEROS UTILIZADOS  

6.1. A contratada deverá utilizar gêneros alimentícios, produto de limpeza e outros materiais de 

consumo, de marca conceituada, de qualidade comprovada e em perfeita condição de higiene, 

conservação e apresentação. Bem como receber e utilizar gêneros e mercadorias e outros materiais que 

atendam ao controle de qualidade. 

6.2. O hortifrutigranjeiro deve ser recebido o mais próximo possível do consumo, selecionado no 

momento da entrega e armazenado imediatamente em câmara fria, caso seja para utilização “a 

posteriori”. 

6.3.  Os produtos animais deverão ser oriundos de estabelecimentos fiscalizados por Serviço Oficial de 

Inspeção Federal, com a devida aprovação, através de Certificado de Inspeção.  

6.4. Os embutidos usados como prato principal devem ser de ótima qualidade, de marca conceituada 

no mercado. podendo ser queijo fresco com e sem sal, queijo prato, queijo muçarela, apresuntado, 

presunto de Chester ou de peru, lombo e outros.  

6.5. Os alimentos preparados e não consumidos em uma refeição não poderão ser utilizados 

posteriormente.  

 

7. DA ESTIMATIVA DE VALOR 

7.1. O custo total estimado para a contratação será determinado após a pesquisa de preço de mercado, 

realizada pela Comissão de Cotação de Preços/CMSL. Os recursos necessários para a cobertura da 

despesa deverão ser informados em data oportuna. 

 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. A vigência do contrato será contada a partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, 

ficando adstrita ao respectivo crédito orçamentário, tendo sua eficácia condicionada à data de sua 

publicação, mediante extrato no Diário Oficial do Município, que será providenciada pela 

CONTRATANTE nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

9.  DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1.   Das Obrigações da Contratante 

a) Fornecer os dados e informações completas para o correto fornecimento das alimentações pela 

CONTRATADA; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

c) Efetuar o pagamento conforme estipulado no Contrato; 

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de quentinhas reprovadas no ato do Recebimento, 

ficando a mesma obrigada a substituir dentro de 1(uma) hora sem encargos para a CONTRATANTE; 

e) Exercer a fiscalização do fornecimento, de modo a assegurar o cumprimento da execução do 

escopo contratado, verificando o cumprimento dos horários estabelecidos, quantitativos de refeições e 

descartáveis previstos, a compatibilidade com o cardápio estabelecido, registrando eventuais 

ocorrências; 

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento; 
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g) Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento, de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

h) Atestar as notas fiscais apresentadas para efeito de pagamento; 

i) Informar, diariamente, a quantidade de refeições e o tipo a serem entregues no dia seguinte; 

j) Informar, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, eventuais acréscimos ou diminuição da 

quantidade referida no item acima; 

k) Notificar à CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as falhas observadas na execução 

do objeto descrito neste Termo de Referência; 

l) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

9.2.  Das Obrigações da Contratada 

a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações do objeto e as cláusulas 

estabelecidas no Contrato; 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento, manipulação e 

entrega de refeições prontas, objeto deste Contrato; 

c) Entregar o objeto, em conformidade com o disposto neste Termo de Referência, devendo 

permanecer sob a sua responsabilidade até que a distribuição/entrega tenha sido concluída; 

d) Assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 

CONTRATANTE, que poderá ser efetuada por meio de contato telefônico, e-mail ou de qualquer 

outro meio hábil, podendo ser prorrogado mediante acordo das partes; 

e) Executar o fornecimento conforme detalhamento constante no Termo de Referência, práticas usuais 

de mercado e legislação vigente; 

f) Fornecer talheres e quentinhas descartáveis em quantidades compatíveis com as especificações 

deste Termo; 

g) Informar, por escrito, as pessoas que poderão entregar as refeições, indicando o nome completo, 

uma vez que a apresentação da identificação poderá ocorrerá nas entregas; 

h) Indicar um preposto que possa ser encontrado mediante contato telefônico durante o horário 

comercial, com competência para tomar decisões em nome da empresa contratada no que disser 

respeito aos assuntos relacionados à execução do contrato; 

i) Observar, rigorosamente, os horários das entregas de refeições; 

j) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e de qualificação exigidas 

no Edital, sob pena de suspensão dos pagamentos até a devida regularização; 

k) Imediatamente após a assinatura do contrato, disponibilizar o atendimento, fornecendo as refeições 

licitadas, de acordo com o número de servidores indicados pela Secretaria, dentro dos padrões de 

qualidade pertinentes e nas qualidades solicitadas mediante requisição que pode ser denominada 

“REQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO”, a ser emitida pelo Fiscal do Contrato ou, na falta deste, por 

servidor devidamente autorizado; 
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l) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto do contrato, e ainda, quaisquer 

despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 

autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos; 

m) Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento das refeições de acordo com as condições 

constantes deste Termo de Referência; 

n) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à CMSL ou a terceiros; 

o) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da entrega ou de sua elaboração, salvo quando 

o defeito for, comprovadamente, provocado pela contratante; 

p) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade das refeições fornecidas; 

q) Manter pessoal suficiente para execução do fornecimento, sem interrupção por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em 

hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE; 

r) Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações não 

autorizadas pela CONTRATANTE; 

s) Vedar a utilização, na execução do fornecimento, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou em função de confiança no órgão contratante; 

t) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 

fornecimento; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

v) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes; 

w) A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto do Contrato de acordo com as especificações e 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

x) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor atualizado do contrato. 

y) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior 

(Nutricionista), detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de 

características semelhantes, reconhecida pela entidade profissional competente ou declaração de 

contratação futura do responsável técnico detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado 

da anuência deste.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. As questões relativas às sanções e penalidades serão tratadas no instrumento contratual. 

 

11. DA RESCISÃO 

11.1. As questões relativas à rescisão serão tratadas no instrumento contratual. 
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12. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias consecutivos, do mês 

subsequente ao da execução, através de depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, por 

meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 

Fiscal do Contrato e com as devidas Certidões de Regularidades Fiscais; 

12.2. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora, e autorizada 

pela CONTRATANTE.  

12.3. Deverá estar isenta de erro ou omissão, sem o que será, de forma imediata, devolvida à 

CONTRATADA para correções; 

12.4. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA, antes da apresentação e da 

aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade do fornecimento das quentinhas pelo 

setor competente da CONTRATANTE; 

12.5. Enquanto houver pendências relativas à liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a apresentação de documentação exigida em disposição do ato 

convocatório, legal ou regulamentar, a regularidade fiscal, não será efetuado o pagamento; 

 

13. DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO  

13.1. Caberá ao Gestor do contrato: 

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

c) O Gestor e Responsável pela execução do contrato serão designados por Portaria da Câmara 

Municipal de São Luís/MA, a quem caberá as atribuições contidas no presente Termo de Referência, 

naquilo que lhe for aplicado, o exercício da fiscalização do contrato e dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da prestação dos serviços, devendo ser o principal intermediador entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE. 

13.2. Caberá ao Fiscal do contrato: 

a) Propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

provas que justifiquem a proposição. 

b) Acompanhamento a execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos 

e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

São Luís/MA, 06 janeiro de 2023. 

 

 

Dirceu Marques Barbosa 

Chefe do Departamento de Material e Patrimônio 

CMSL 
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ANEXO I-A – CARDÁPIO SUGESTIVO 

 

DIAS PRATO PRINCIPAL ACOMPANHAMENTO 

SEGUNDA 

FEIRA 

Bife acebolado (alcatra, chã 

de dentro ou patinho). 

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), farofa, batata frita e salada (crua e cozida).   

Torta de camarão  
Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), farofa, vatapá e salada (crua e cozida).    

Estrogonofe de carne ou 

frango  

Arroz branco ou integral, farofa, salada (crua e 

cozida).   

Assado de Panela (coxão 

mole, alcatra, chã de dentro). 

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), farofa, salada (crua e cozida).   

TERÇA 

FEIRA 

Bife à parmegiana (fraldinha, 

maminha ou Alcatra) 

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), farofa, purê de batata, salada (crua e cozida).   

Filé de frango à milanesa 
Arroz, feijão, farofa, purê de abóbora e salada (crua e 

cozida).   

Frango à parmegiana (filé de 

peito de frango) 

Arroz branco ou integral, batata frita, salada (crua e 

cozida).   

Assado de Panela (coxão 

mole, alcatra, chã de dentro) 

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), macarrão, farofa, salada (crua e cozida).   

QUARTA 

FEIRA 

Peixe Frito ou Escabeche 

(posta pescada ou 

pescadinha).  

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), purê de batata, salada (crua e cozida).   

Churrasco Misto (picanha, 

alcatra, fraldinha, toscana) 

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), farofa, purê de batata e salada (crua e cozida).   

Cozidão (coxão mole, peito, 

chã de dentro) 

Arroz branco ou integral, macarrão, farofa, salada 

(crua e cozida).   

Bife acebolado (alcatra, chã 

de dentro ou patinho) 

Arroz branco ou integral feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), farofa e salada (crua e cozida).   

QUINTA 

FEIRA 

Peixe Frito ou Escabeche 

(posta pescada ou 

pescadinha).  

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), purê de batata, salada (crua e cozida).   

Carne suína assado. 
Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), farofa, macarrão e salada (crua e cozida).   

Torta de frango 
Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), macarrão, farofa, salada (crua e cozida).     

Frango ao molho 
Arroz,feijão (carioca, mulata gorda e preto), farofa e 

salada (crua e cozida).   

SEXTA 

FEIRA 
Mocotó  

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), macarrão, purê  e farofa 
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Feijoada 
Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto),farofa, macarrão e  salada (crua e cozida).   

Churrasco Misto (picanha, 

alcatra, fraldinha, toscana) 

Arroz branco ou integral, feijão (carioca, mulata gorda 

e preto), macarrão, farofa, salada (crua e cozida).   

Frango à parmegiana (filé de 

peito de frango) 

Arroz, feijão (carioca, mulata gorda e preto), macarrão 

e  salada (crua e cozida).   
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023-CPL/CMSL 

 

ANEXO II 

                       

 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 - CPL/CMSL 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CPL/CMSL 

 

Prezados Senhores  

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a 

empresa ______________________________, por seu representante legal, que esta subscreve, 

credencia o Sr. ___________________, portador do RG (Identidade) nº. ____________, a quem são 

conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial nº. 001/2023-

CPL/CMSL, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de 

lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 

São Luís/MA, _____de__________ de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

             __________________________________ 

(nome da empresa, e do seu representante legal, 

com a devida qualificação:sócio, proprietário, gerente,  assinatura, RG e CPF). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023-CPL/CMSL 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023- CPL/CMSL 

 

 

Prezada Pregoeira, 

 

A empresa  , com endereço na , 

inscrita no CNPJ/MF sob nº     , por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª , RG 

nº , CPF nº , em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, DECLARA sob as 

penalidades da Lei que em conformidade com o Edital, cumpre plenamente os requisitos para 

Habilitação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023- CPL/CMSL, portanto, apto a participar do 

certame licitatório. 

 

 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023-CPL/CMSL/MA 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

____________________________________,inscrita no CNPJ nº________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)_________________________, portador(a) do RG  

(Identidade) nº_______________________ e do CPF nº______________________, declara, para fins 

do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 001/2023–CPL/CMSL, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 

de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

                                            ............................................................... 

                                                                       (data) 

                                        ........................................................................ 

                                                            (representante legal) 

 

OBS: Assinar com um “x” a condição da empresa.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023-CPL/CMSL/MA 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO. 

 

Ao Sr. Pregoeiro Ref.:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – CMSL/MA  

 

A empresa .........................................., inscrita no CNPJ nº................, com sede na 

................................, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a)..................................................., R.G. nº..................., CPF nº ......................., DECLARA para os 

fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato 

Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e 

saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de 

gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. Local e Data (nome da 

empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação e qualificação) 

 

 

 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023-CPL/CMSL/MA 

ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988) 

 

 

 

......................................................, inscrito no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a)..................................................., portador (a) do RG (Identidade) 

nº........................ e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal de 1988, e no art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, incluído 

pela Lei n ° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

  

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023-CPL/CMSL/MA 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023- CPL/CMSL 

 

 

A empresa _____________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, 

sediada na __________________(endereço completo), por seu representante legal declara, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, que até a presente data 

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial nº. 001/2023 - CPL/CMSL e 

que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou recuperação judicial. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

 

 

São Luís/MA, _____de__________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________________________ 

(nome da empresa, e do seu representante legal, 

com a devida qualificação, assinatura, RG e CPF) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023-CPL/CMSL/MA 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N.º 52/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS - MA. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS-MA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n.º 05.495.676/0001-17, com sede na Rua da Estrela, 257 - 

Centro, São Luís – MA, 65010-200, neste ato representado por seu Presidente, Paulo Victor Melo 

Duarte nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 

2002, e do Decreto Municipal 44.406/2013, e demais normas legais aplicáveis, considerando o 

resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/____/CPL/CMSL, resolve registrar os preços do 

LOTE ÚNICO adjudicado a empresa XXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.º XXXXXXXXXXXX, com 

sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato representada por seu Sócio Administrador, 

Sr. XXXXXXXXXXXXX, RG n.º XXXXXXXXX e CPF n.º XXXXXXXXXXXX, 

HOMOLOGADO pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (CARGO). 

 

1. DO OBJETO  

A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para XXXXXXXXXXXXXXX, para atender a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 

Referência, do Edital do Pregão Presencial nº ___/____/CPL/CMSL, que é parte integrante desta 

Ata. 

 

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.º 

XXXXXXXXXXXXX, e-mail xxxxxx, telefone xxxxxx, no valor Total de R$ XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

2.2. Os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a 

proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
UNIT. 

(R$) 

TOTAL 

(R$) 

      

 

3. DA VALIDADE DA ATA 
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3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município de São Luís/MA. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder ao cancelamento do 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado, além da hipótese prevista no item anterior, quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10.23, alíneas “a”, “b” e “d” será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor.  

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. Durante a sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas as disposições 

contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013. 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

5.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que 

aderirem. 

 

6. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

6.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 

6.2. O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a necessidade do Órgão 

participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho” 

ou de acordo com o Termo de Referência.  

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

7.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia ao órgão 

participante. 

 

São Luís (MA),          de                      de 2023. 

 

 

_________________________________________ ______________________________ 

Paulo Victor Melo Duarte Nome 

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023-CPL/CMSL/MA 

 

ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº......./2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..../2023 

PROCESSO Nº......../2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

LUIS, E A EMPRESA ....................................... 

OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO PRONTA (QUENTINHAS) 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS.   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.495.676/0001-17, situada 

na Rua da Estrela, 257 - Centro, São Luís – MA, 65010-200, órgão do Poder Legislativo, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua titular, PAULO VICTOR MELO 

DUARTE, RG nº ..............................., CPF nº ..............................., residente neste município, e de 

outro, a empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº.........................., Inscrição 

Estadual nº.................................................., situada na .............................................., doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ............................................, RG nº 

..............................., CPF nº........., têm entre si ajustado o presente, RESOLVEM celebrar este 

Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023 e do Processo 

Administrativo nº XXXXX/2023, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014,  

aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para fornecimento de alimentação pronta (quentinhas) visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de São Luís.   

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
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2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº XXX/2023, o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços nº xx/2023 e a Proposta 

de Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL 

3.1. O valor total deste Contrato é de R$............................. (. ). 

3.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: ..............................., conforme Nota de Empenho nº ............................... . 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. A vigência do contrato será contada a partir da  sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, 

ficando adstrita ao respectivo crédito orçamentário, tendo sua eficácia condicionada à data de sua 

publicação, mediante extrato no Diário Oficial do Município, que será providenciada pela 

CONTRATANTE nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 

6.1. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

6.1.1. A empresa deverá estar apta ao fornecimento a partir do primeiro dia útil a contar da data da 

assinatura do Contrato e da emissão da Ordem de Fornecimento; 

6.1.2. As refeições deverão ser entregues diariamente, mediante solicitação da contratada (cujos dias 

serão previamente informados – no prazo de 24 horas anteriores ao fornecimento), conforme horário 

estabelecido neste Termo de Referência, em consonância com o disposto no contrato e de acordo com 

a solicitação do Fiscal do Contrato;  

6.1.3. A CONTRATADA deverá entregar os alimentos em perfeitas condições de consumo, sendo 

responsável por preparar, acondicionar e entregar nos dias solicitados pela Administração, entre 

11:30h e 12:00h, no prédio da Câmara Municipal de São Luís, situado na Rua da Estrela, 257, Centro 

(Projeto Reviver), em São Luís/MA, nas quantidades previamente determinadas pelo Fiscal do 

Contrato. 

6.1.4. Como sugestão segue anexado a este Termo, Cardápio com alimentação (ANEXO – A – 

Cardápio Sugestivo). 

6.1.5. Das características das refeições: 

6.1.5.1. As quentinhas obedecerão às seguintes especificações: 

a) A cada quentinha deverá ter peso total de 800 gramas; 

b) Arroz Refogado, tipo 1, polido, classe longo fino (agulhinha): 250 gramas; 

c) Feijão cozido tipo 1 (carioca, mulata gorda ou preto): 150 gramas 
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d) Carnes de primeira: vermelha (alcatra, chã de dentro, patinho, coxão mole, maminha ou 

fraldinha) e branca (lombo ou pernil suíno; peito, coxa e sobrecoxa de frango; filé ou posta de peixe), 

sendo: 200 gramas de carnes; 

e) Guarnições prontas: 100 gramas de macarrão ou 70 gramas de farofa (farinha do tipo mandioca) 

ou 100 gramas de legumes variados; 

f) Salada, no total de 100 gramas, sendo: Crua: cenoura ralada, tomate, cebola, pepino, alface 

americano e acelga; Cozida: cenoura, batata e beterraba.  

g) As saladas cruas deverão ser entregues, separadamente em embalagens apropriadas e devidamente 

tampadas; 

6.1.5.2. O fornecimento das refeições será de acordo com a solicitação do fiscal e as refeições deverão 

ser acomodadas em embalagens do tipo “marmitex” (marmitas) de isopor, com 3 divisórias e 

transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas, conforme, que dispõe sobre Regulamento 

Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

6.1.5.3. Os talheres deverão ser de material plástico e descartável; 

6.1.5.4. As refeições serão fornecidas de acordo com a determinação do Fiscal do Contrato, com 

opções de cardápio por dia, conforme cardápio sugestivo anexo neste Termo de Referência; 

6.1.5.5. A escolha da quantidade será por demanda e de acordo com a necessidade, que será informada 

a CONTRATADA com antecedência mínima de 24h; 

6.1.5.6.  Os componentes das refeições deverão possuir a qualidade necessária a uma refeição 

saudável, com a higiene, o acondicionamento e o preparo adequados, balanceados de acordo com os 

padrões nutricionais usualmente recomendados, devendo haver uma variação mínima em relação às 

verduras e às carnes sob o critério da CONTRATADA; 

6.1.5.7. O recebimento das quentinhas será feito por servidor designado como Fiscal do Contrato ou 

por outro servidor devidamente autorizado pelo Fiscal, cumprindo o que determina o presente Termo 

de Referência; 

6.1.5.8. O recebimento das quentinhas somente se efetivará após ter sido examinada e julgado em 

perfeitas condições; 

6.1.5.9. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente às suas expensas, as quentinhas que 

estiverem fora das especificações, ou quando, apresente-se insalubre ou com indicativo de 

deterioração, comunicando a CONTRATADA para imediata substituição, caso seja possível 

aguardar-se novo fornecimento, sem prejuízo de comunicar o fato à CMSL, para aplicação das 

penalidades cabíveis; 

 

6.2. DO PREPARO DAS REFEIÇÕES  

6.2.1. O preparo dos alimentos, em todas as suas fases, deverá ser executado por pessoal treinado, 

dentro das melhores técnicas de culinária, sob supervisão direta de Nutricionista, detentor de registro 

regularizado junto ao Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) e/ou Conselho Federal de 

Nutricionistas (CFN), de acordo com as normas vigentes do CRN/CFN, obedecendo no que couber, o 

Regulamento Técnico estabelecido pela RDC 216/04. Os alimentos não consumidos imediatamente 

após o preparo, devem ser mantidos a uma temperatura superior a 65º C ou inferior a 7º C (saladas e 

sobremesas) até o momento de serem servidos.  
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6.2.2. Os vegetais consumidos crus devem obrigatoriamente ser higienizados em solução de 

hipoclorito e conservados em câmara fria ou geladeira até o momento do consumo. Para o corte 

manual devem ser utilizadas tábuas de polietileno, higienizados em hipoclorito após cada uso e 

exclusivas da área de preparo de vegetais.  

6.2.3. Para o preparo de carnes em geral, a limpeza deve ser perfeita, com remoção completa de sebo, 

nervuras e demais aparas, e trabalhada em pequenos lotes de cada vez, evitando deixar carnes em 

temperatura ambiente por um período superior a 30 minutos.  

6.2.4. Os utensílios utilizados para o pré-preparo de carnes (placas de corte e facas) devem ser 

destinados exclusivamente para esta atividade, sendo vedado à utilização para preparações cozidas. As 

preparações destinadas ao prato principal devem sofrer pré-preparo (limpeza, corte e tempero) com 

antecedência máxima de um dia e guardadas a seguir, em câmaras frias ou geladeiras.  

6.2.5. Os bifes deverão ser de tamanho regular, servindo no máximo, duas unidades para atingir o per 

capita estabelecido, não se admitindo o serviço de retalho de carnes quando o cardápio especificar 

bife, carne assada, etc. Coxa e sobrecoxa de frangos, bifes, linguiças e salsichas não poderão ser 

subdivididos, mesmo que o peso da unidade ou de seus múltiplos seja superior ao peso mínimo 

estabelecido. Para preparações com carne moída, devem ser utilizadas peças de carne perfeitamente 

limpas, isentas de sebo ou gordura aparente e moída na própria Cozinha, no momento do pré-preparo.  

6.2.6. Cereais e leguminosas devem ser rigorosamente selecionados e lavados, e no caso das 

leguminosas, deixadas em remolho de um dia para outro, desprezando-se esta água para a cocção.  

6.2.7. O óleo de fritura deverá ser desprezado sempre que apresentar alteração das suas características 

físico-químicas (PH, ponto de fumaça) ou sensoriais (viscosidade, cor e cheiro) e substituídos 

integralmente mesmo que a alteração ocorra no decorrer do preparo de uma refeição. O 

reaproveitamento em refeições posteriores não poderá ocorrer.  

6.2.8. Todos os alimentos prontos para o consumo deverão ser mantidos em vasilhames tampados ou 

cobertos com filme de PVC e mantidos em temperaturas adequadas (acima de 65º C ou abaixo de 10º 

C). 

6.2.9. A CONTRATADA deverá ter instalações físicas próprias ou alugadas que atendam as seguintes 

exigências para o fornecimento de alimentação transportada: 

6.2.10. Cozinha industrial de forma que as bancadas de manuseio de alimentos estejam a 

aproximadamente 5,5m de distância do local de preparo final das refeições a serem servidas, não 

permitindo o contato destas com os gêneros perecíveis manuseados e deles derivados, com as 

seguintes características:  

a)  Ambiente com forro em laje, que impeça a passagem e contaminação dos alimentos por material 

estranho proveniente da cobertura;  

b) Bancadas de manuseio de alimentos e pias de aço inoxidável, providas de torneiras     abastecidas 

com água potável;  

c)  Paredes revestidas de cerâmica esmaltada;  

d) Piso de cerâmica com rejuntamento siliconado de alta performance, que não permite a retenção de 

detritos;  

e) Alvará de funcionamento;  

f) Atestado Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária.  
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6.2.10.1. Ou, caso a unidade solicite, as refeições deverão ser preparadas na cozinha industrial da 

CONTRATANTE. A contratada neste caso fornecerá os utensílios e equipamentos necessários ao bom 

funcionamento da cozinha. 

 

6.3. TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES  

6.3.1. O transporte das refeições para os locais mencionados acima fica a cargo da firma 

CONTRATADA, seguindo padrões higiênicos e sanitários dos alimentos, a saber:  

a) Tempo - As preparações cozidas, que serão servidas quentes, deverão ser preparadas o mais 

próximo possível da hora do consumo tolerando-se uma antecedência máxima de 04 (quatro horas) 

para evitar queda da qualidade e os riscos de contaminação, devendo a empresa escalonar o preparo se 

o horário de distribuição assim o exigir.  

b) Temperatura – É o fator mais importante para assegurar a qualidade sanitária dos alimentos. A 

temperatura interna do alimento deverá atingir 65ºC por dez minutos ou 75º C por 5 minutos e deve-se 

mantê-lo acima de 60ºC. A temperatura da refrigeração abaixo de 4ºC é indicada para evitar a 

multiplicação dos patógenos, sendo que o congelamento abaixo de menos de 15 ºC previne os 

patógenos e retarda os psicrófilos, deteriorantes.  

c) Técnica – Antes da montagem dos alimentos para transporte, estes devem estar em temperatura 

máxima (em torno de 85ºC), após a montagem, em torno de 70 ºC. Alimentos devem sair do fogo ou 

forno para os recipientes de transporte. Atenção especial para as condições higiênicas dos recipientes 

de transporte. A montagem deve ser realizada a mais próxima possível do transporte.  

d) Transporte – Os alimentos quentes devem permanecer acima de 65ºC, monitorar temperatura na 

saída e chegada do local de distribuição. Os alimentos frios devem permanecer abaixo de 10ºC. 

Veículo apropriado para alimentos quentes deve ser separado dos alimentos refrigerados e resfriados. 

As embalagens devem ser bem fechadas. O veículo deve ser de acordo com a RDC 216/04 e 

higienizado para evitar a re-contaminação ambiental. Acondicionar as refeições em recipientes 

adequados, tipo “hot box”, a fim de manter temperatura, conforme descrição acima.  

 

6.4. DOS GÊNEROS UTILIZADOS  

6.4.1. A contratada deverá utilizar gêneros alimentícios, produto de limpeza e outros materiais de 

consumo, de marca conceituada, de qualidade comprovada e em perfeita condição de higiene, 

conservação e apresentação. Bem como receber e utilizar gêneros e mercadorias e outros materiais que 

atendam ao controle de qualidade. 

6.4.2. O hortifrutigranjeiro deve ser recebido o mais próximo possível do consumo, selecionado no 

momento da entrega e armazenado imediatamente em câmara fria, caso seja para utilização “a 

posteriori”. 

6.4.3.  Os produtos animais deverão ser oriundos de estabelecimentos fiscalizados por Serviço Oficial 

de Inspeção Federal, com a devida aprovação, através de Certificado de Inspeção.  

6.4.4. Os embutidos usados como prato principal devem ser de ótima qualidade, de marca conceituada 

no mercado. podendo ser queijo fresco com e sem sal, queijo prato, queijo muçarela, apresuntado, 

presunto de Chester ou de peru, lombo e outros.  
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6.4.5. Os alimentos preparados e não consumidos em uma refeição não poderão ser utilizados 

posteriormente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no edital e no presente contrato, deverá:  

a) nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

b) manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

c) responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de trabalho, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tarifas, 

tacas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas 

necessárias à perfeita execução dos serviços contratados; 

d) respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

e) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

f) comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

g) fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento 

de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

h) ser responsável exclusivo por quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso 

indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação dos documentos, causados por seus 

empregados; 

i) refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

j) recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 

serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;  

k) realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 

empregados; 

l) manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

m) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 

fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 

empregados; 

n) coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

o) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

p) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  

q) instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

r) cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
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s) solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 

equipamentos pertencentes à CONTRATADA;  

t) colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados para a 

perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de 

funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas; 

u) realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução dos serviços; 

v) manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA, local em que serão prestados os serviços, com 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como 

realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 

funcionários. 

v.1) A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

w) fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se 

negarem a usá-los; 

x) responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da Câmara Municipal de São 

Luís, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes 

coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime 

extraordinário; 

y) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

z) responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

aa) responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

deste contrato. 

7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE;  

b) a contratação de servidor do quadro da Câmara Municipal de São Luís, ativo ou inativo há menos 

de 5 (cinco) anos, ou ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato. 

7.5. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no edital e no presente contrato, deverá: 

a) expedir as ordens de serviço, com todas as informações necessárias à execução dos serviços 

contratados;  

b) prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

ou preposto da CONTRATADA; 
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c) proceder às medições e efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

d) exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

e) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 

f) observar o cumprimento dos requisitos exigidos nas especificações técnicas, solicitando à 

CONTRATADA as substituições e as correções que se verificarem necessárias. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A Câmara Municipal de São Luís/MA – CMSL/MA, através de servidores credenciados, será a 

responsável direta pela fiscalização do contrato, observando a especificação do item licitado, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos 

8.2. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma. 

8.3. Caberá ao Gestor do contrato: 

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

c) O Gestor e Responsável pela execução do contrato serão designados por Portaria da Câmara 

Municipal de São Luís/MA, a quem caberá as atribuições contidas no presente Termo de Referência, 

naquilo que lhe for aplicado, o exercício da fiscalização do contrato e dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da prestação dos serviços, devendo ser o principal intermediador entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE. 

8.4. Caberá ao Fiscal do contrato: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

provas que justifiquem a proposição. 

b) acompanhamento a execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos 

e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 

legislação em vigor e no Termo de Referência, o que segue: 

a) Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de 

preços; 
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b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

d) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 

efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham 

a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato; 

f) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 

legislação em vigor e no Termo de Referência, o que segue: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

b) Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 

no Edital; 

c) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 

pela fiscalização; 

d) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

e) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

11.1. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas no instrumento convocatório. 

11.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora: 

a) de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
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b) de até 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato. 

11.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com a Câmara Municipal de São 

Luís por 05 (cinco) anos. 

e) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes a após decorrido o prazo não superior a 

02 (dois) anos; 

11.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”. 

11.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da contratante, ser-lhe-á concedido o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua notificação, para efetuar o pagamento da multa em 

conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

11.6. Após decorrido o prazo estabelecido, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a 

administração proceder à cobrança judicial da multa. 

11.7. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

11.8. As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovado, a juízo da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias consecutivos, do mês 

subsequente ao da execução, através de depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, por 

meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 

Fiscal do Contrato e com as devidas Certidões de Regularidades Fiscais; 

12.2. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora, e autorizada pela 

CONTRATANTE.  

12.3. Deverá estar isenta de erro ou omissão, sem o que será, de forma imediata, devolvida à 

CONTRATADA para correções; 
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12.4. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA, antes da apresentação e da aceitação 

do documento de cobrança, de atestada a conformidade do fornecimento das quentinhas pelo setor 

competente da CONTRATANTE; 

12.5. Enquanto houver pendências relativas à liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a apresentação de documentação exigida em disposição do ato 

convocatório, legal ou regulamentar, a regularidade fiscal, não será efetuado o pagamento; 

12.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

12.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de pagamento. 

12.8. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demostrar 

por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual (negativa e dívida ativa); 

d) Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal (Negativa e dívida ativa); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

f) Outros que foram necessários para a realização do certame, os quais a Administração se resguada ao 

direito de exigir a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 

acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, 

da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 

se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO 

18.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 

Município, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a 

publicação condição indispensável à sua eficácia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em 4 vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 

(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

São Luís/MA, XX de xxxxxxxxx de 2023. 

 

_________________________________________ ______________________________ 

PAULO VICTOR MELO DUARTE Nome 

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Empresa 

 

Testemunha:_________________________ Testemunha: _________________________ 

CPF: _______________________________ CPF: _______________________________ 

RG: _______________________________ RG: _______________________________ 
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